
 

 

 

 

 

 

 

 

                                              DECRETO Nº 14.213/2026 

 

NOMEIA MEMBROS PARA 
CONSTITUÍREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS ANIMAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o 
cargo lhe confere,  
 

Considerando o disposto no art. 87 da Lei Municipal nº 3.820/2023. 
 

Considerando o disposto no Encaminhamento Digital (E-Docs) n° 2026 – FXVBX6. 
 

 

 

                                                        DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais, os seguintes membros: 
 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 
SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMADS 
TITULAR – Lucineia da Silva Batista 

SUPLENTE – Mayra Silva de Melo Trancoso 

 
SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE-SESA 

TITULAR – Letícia Cassa Domingues 

SUPLENTE – Rosiane Aparecida Furtado Rubim 

 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
SEASDH 

TITULAR – Claudia Cristina Gonçalves de Souza 

SUPLENTE – Ediane Vitor de Souza Vital  
 

SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO- SEED 

TITULAR – Jean da Silva Nascimento 

SUPLENTE – Vanderson Valadares de Campos  
 

SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 
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TITULAR – Alclecir Bittencourt Serafim Junior 
SUPLENTE – Vitor dos Santos Martins 

 

 
REPRESENTANTE DO 2º PEL/4ª CIA DO BPMA 

TITULAR – CB Diego Nicácio Viana 

SUPLENTE – CB Emílio Antônio M. Nicoletti 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 
TITULAR – Flávia Campos de A. Lucindo 

 
PROTETORAS INDEPENDENTES DE ALEGRE 
TITULAR – Aline de Menezes Bregonci 
SUPLENTE – Elizandra da Silva 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam – se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 13.787/2025. 
 

Alegre – ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ  
Prefeito Municipal de Alegre  

  
  

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK 
Secretária Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 13/02/2026 11:07:04 -03:00

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
GSEMADS - SEMADS - PMAL

assinado em 13/02/2026 15:15:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/02/2026 15:15:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-56161P
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